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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

                    

                                    

01 – DO OBJETO 

01.1 - Constitui objeto desta dispensa de licitação AQUISIÇÃO de gêneros de alimentação da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme as especificações dos gêneros alimentícios no anexo deste 

Edital. 

 

02 – DOS PREÇOS 

 

02.1 – O valor global a ser pago pela referida aquisição será de R$ R$ 123.798,00 (cento e vinte e três 

mil setecentos e noventa e oito reais). 

03– DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

 

03.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço, através de 

crédito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do 

FGTS. 

04– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

04.1 – A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabilmente com as dotações 

orçamentárias: 

05.002.12.306.0004.2020 (119) 3.3.90.32.00.00 Manter o Programa de Merenda Escolar 

05.002.12.306.0004.2020 (173) 3.3.90.32.00.00 Manter o Programa de Merenda dos Centros de 

Educação Infantil. 
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05 – RAZÕES:  

05.1 - Refere-se a aquisição de hortifrutigranjeiros e outros gêneros perecíveis. 

 

DECISÃO: 

Encaminho a Senhora Prefeita, ordenador de despesas, a dispensa de licitação, com fundamento no 

artigo 14, §1°, da Lei nº 11.947/2009, para contratação dos Agricultores Familiares. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação. 

 

Andirá, 05 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

TATIANE APARECIDA MARCHIORI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


